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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 63/2017. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Quito Formiga, "dispõe sobre a 

criação do dia da procissão de Xangô para constar no calendário Oficial da Cidade de São 
Paulo". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, emitiu 
parecer pela legalidade com substitutivo, a fim de adaptar o texto às regras de técnica 
legislativa. 

Segundo justificativa do autor, a propositura institui o dia da procissão de Xangô, 
visando dar continuidade a uma festa cultural realizada no mês de junho, a qual alcançou a 
expressiva e engrandecedora marca de cerca mais de 36.000 (trinta e seis mil) pessoas 
presentes desde a sua primeira edição. Trata-se de valiosa e emocionante mostra de cultura 
afro-brasileira, atualmente em sua 13ª edição. O encontro é marcado para louvar de forma 
memorável e vibrante o Orixá Xangô, conhecido como Rei da Justiça, bem como as 
apresentações de Curimba, os cânticos aos Orixás durante todo evento, com o objetivo de 
louvar a espiritualidade maior em nome de Xangô acompanhado de uma grande 
confraternização entre irmãos de fé, trabalho firme, e amor à causa. 

Em face do acima exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro nada se tem a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o parecer nos termos do substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

CLAUDIO FONSECA (PPS) 

ALINE CARDOSO (PSDB) 

CELSO JATENE (PR) 

ISA PENNA (PSOL) 

DAVID SOARES (DEM) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AURÉLIO NOMURA (PSDB) 

OTA (PSB) 

RICARDO NUNES (PMDB) 

RODRIGO GOMES (PHS) 

RODRIGO GOULART (PSD) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/04/2017, p. 77 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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